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t 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, 
POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO 
54) - ART. 24, 11) 
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Pe03El0 oc.~.í t-J g Q.~~i..\ 192 
Dispõe sobre a garantia do salário 
mínimo e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - Aos trabalhadores que perceberem remunera­

ção variável, fixada por comissão, peça, tarefa ou outras modalida-

.. des, será garantido em salário mensal nunca inferior ao salário mí-

• 

• nl.mo. 

Art. 2 Q - A garantia assegurada pelo artigo anterior 

estende-se também aos trabalhadores que perceberem salário misto, 

integrado por parte fixa e parte variável. 

Art. 3 Q 
- É vedado ao empregador fazer qualquer tipo 

de desconto em mês subseqüente a título de compensação de eventuais 

complementações feitas em meses anteriores para cumprimento do dis­

posto nos arts. 1 Q e 2 Q
• 

blicação. 

rfr/. 

Art. 4 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 5 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário • 

SENADO FEDERAL, EM cJ 5" DE FEVEREIRO DE 1992 

/ 

9E}<f1{DOR MAURO BENEVIDE, 

PRESIDENTE 

I 



- ------- ---- - --------------

rl2.O:J~TO ~ .LE::l /'.J ~ .QSLt 4 }92 
Dispõe sobre a garantia do salário 
mínimo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Aos trabalhadores que perceberem remunera­

ção variável, fixada por comissão, peça, tarefa ou outras modalida-

~ des, será garantido em salário mensal nunca inferior ao salário mí­

nimo. 

~ 

Art. 2 g 
- A garantia assegurada pelo artigo anterior 

estende-se também aos trabalhadores que perceberem salário misto, 

integrado por parte fixa e parte variável. 

Art. 3 g 
- É vedado ao empregador fazer qualquer tipo 

de desconto em mês subseqüente a título de compensação de eventuais 

complementações feitas em meses anteriores para cumprimento do dis­

posto nos arts. 1 9 e 2 g
• 

Art. 4 g 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Art. 5 g 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J f) DE FEVEREIRO DE 1992 

SEN"itl)()R MAURO BENEVIQE1S 

PRESIDENTE 

rfr/. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n g 211, de 1991 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo 
e dá outras providências . 

Apresentado pelo Senador Márcio Lacerda 

Lido no expediente da Sessão de 11/6/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 12/6/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão 

terminativa), onde poderá receber Emendas, após publicação e distribui­

ção em avulsos pelo prazo de cinco dias úteis. 

Em 12/12/91, a CAS aprova o Parecer do relator favorável ao Projeto. 

Em 16/12/91, é lido o Parecer n g 591/91 da CAS, relatado pelo Senador 

Guilherme Palmeira, pela sua aprovação. A Presidência comunica ao Ple­

nário o recebimento do Ofício n g 126/91 do Presidente da CAS , comuni­

cando a aprovação da matéria na reunião de 12/12/91. É aberto o prazo 

.. de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo da composição 

da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 21/02/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

apresentação do recurso, para que a matéria seja apreciada pel o Plená­

rio. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Ng ~?;~~. 2 .92 

rfr/. 
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Em ~~de fevereiro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 211, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a garantia do 

salário mínimo e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/~I"""""'" 
SENADOR BENI VERAS 

Primeiro Secretário , em e xercíc io 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

?RIMEIRA SECRETARIA 

Em_d/LI __ 0J- / 9. Senhor 
.... Se~t.tário . GJ\.01 da Mesa. , 

<;- ',- \..1-......, <!~ c~ " ~ 
Oeputad. INOC NCIO LI~IR;f; 

Primeiro Secretdr; ------

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/ . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 211, DE 1991 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos trabalhadores que perceberem re­

muneração variável, fixada por comissão, 'peça, ta­
refa ou outras modalidad,es, será garantido em sa­
lário mensal nunca inferior ao salário mínimo, 

Art. 2.° A garantia assegurada pelo artigo an­
terior estende-se também aos trabalhadores que 
perceberem salário misto, integrado por Iparte fixa 
e parte variável. 

Art. 3.° É vedado ao empregador fazer qual­
quer tipo de desconto em mês subseqüente a título 
de compensação de eventuais complementações fei­
tas em meses anteriores para cumprimento do dis­
posto nos arts. 1.0 e 2.° 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições ,em con­
trário. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por escopo re­
gulamentar o disposto no inciso VII do art. 7.0 da 
Constituição Federal, que dispõe: 

"Art. 7.° São direitos dos trabalhadores ur­
banos e rurais, além de outros que visem à me­
lhoria de sua condição social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - garantia de salário, nunca inferior ao 

mínimo, para os que percebem remuneração va­
riável' " , 

Visa, esta forma, a propOSição assegurar aos 
trabalhadores brasileiros, cu.io salário tenha sido 
ajustado à base de comissão, ou de percentagem, ou, 
ainda, tenha sido pactuado por peça, tarefa ou outras 
modalidades, o direito à percepção do salário mí­
nimo, mesmo quando a sua produção não tenha 
sido suficiente para atingir tal patamar. 

. :'\Ssim, a estes empregados, com remuneração 
vanavel geralmente dependente da sua produtivi­
dade, será mantida uma retirada mensal nunca in­
ferior ao salário mínimo . 

O projeto prevê a extensão da garantia tam­
bém para os trabalhadores cuj o salário tiver sido 
a.cordado ~I? base mista, ou seja, composto de parte 
fIxa e vanavel. 

Além disso, prevê a proposição a impossibili­
dade de o eIl!:pregador promover corrupensações nos 
meses subsequentes em razão de eventuais comple­
mentações de salário nos meses anteriores. 

O objetivo do projeto é, portanto, assegurar a 
todos os trabalhadores brasileiros o direito ao sa­
lário mínimo, entendido constitucionalmente, como 
o valor mínimo necessário para que o emipregado 
satisfaça suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família. 

Estas as razões da apresentação deste projeto 
de lei, para cuja aprovação espero contar com o 
apoio dos meus eminentes pares. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1991. - Se­
nador Márcio Lacerda . 

(A Comissão de Assuntos Sociais - de­
cisão terminativa.) 

Publtcado no DCN (Seção TI). de 12-6-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/ 6/91 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 591, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 211, de 1991, 
que "dispõe sobre a garantia do salário mí­
nimo e dá outras providências". 

Relator: Senador Guilherme Palmeira 

De autoria do ilustre Senador Mareio Lacerda o . ' proJeto em tela visa dar garantia de salário, nunca 
inferior ao salário mínimo, para os que percebem 
remuneração variável. 

Ao justificar sua iniciativa o autor afirma que 
"a proposição visa assegurar aos trabalhadores, 
brasileiros, cujo salário tenha sido ajustado à base 
de comissão, ou de percentagem, ou, ainda, tenha 
sido pactuado por peça, tarefa ou outras modalida­
des, o direito à percepção do salário mínimo, mesmo 
quando a sua produção não tenha sido suficiente 
para atingir tal patamar". 

Antiga reivindicação da classe trabalhadora, a 
garantia de salário nunca inferior ao salário mí­
nimo, para os que percebem remuneração variável, 
foi acolhida pela Carta Magna de 1988 atendendo 
ao objetivo de proteger e resguardar a dignidade do 
trabalhador. 

Ao regulamentar este direito, o projeto do ilus­
tre Senador Mareio Lacerda consagra definitiva-

mente o disposto no art. 7.°, inciso VII, da Consti­
t uição Federal. 

O projeto cuida ainda de estender tal garantia 
aos trabalhadores cujo salário tiver sido acordado 
em base mista, isto é, composto de parte fixa e 
variável (art. 2.°), bem como de impossibilitar ao 
empregador de promover compensações nos meses 
subseqüentes em razão de eventuais complementa­
ções de salário nos meses anteriores (art. 3.°) . 

A finalidade da propOSição é bastante clara e 
visa tão-somente assegurar a todos os trabalhadores 
() direito ao salário mínimo, como preceitua a nossa 
Consti tuição. 

Nesse sentido, julgamos a proposição de grande 
alcance social, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1991. -
Almir Gabriel, Presidente - Guilherme Palmeira, 
Relator - Divaldo Suruagy - Garibaldi Alves Fi­
lho - Beni Veras - Affonso Camargo - Epitácio 
Cafeteira - João Rocha - Lavoisier Maia - Jonas 
Pinheiro - Lucídio Portella - Irapuan Costa Jú­
nior - José Paulo Bisol - Marluce Pinto - Nelson 
Wedeldn. 

Publlcado no DCN (Seçã.o li), de 17-12-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/12/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N° 2.544-A, DE 1992 
(Do Senado rederal) 

PLS N° 211/91 

Dispõe sobre a garantia do 
providências . 

sa l ár i o minimo e dá o utra s 

( Às Comissões de Trabalho , 
Pú blico; e de Constituição e 

Art .2 4, 11). 

de Admi ni sLcação ú $erv i ço 

Justi ç a (~ de Re daç ão ( Ar t. 54); 

11 

S UMA R I O 

- Pro jeto i nicial 

Na Comissão d e Trabalho, de Administração e Serviço 
Públi co : 

termo de r ecebimento de emendas 
- parecer do Re lato r 

parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ' - Aos trabalhadores que percebe rem remunera­

ç.o·vari6vel. fixada por coai •• io, peça, tarefa ou outras modalida­

d •• , •• r' garantido ••• alAria aensal nunc a inferior ao selAria .~­

n1.o. 
Art. 2' - A garantia •• segurada pelo artigo anterior 

•• tande-a. taabém aos trabalhadores que perceberem 5a16rio misto , 

inteqrado por parte fixa e parte var16vel. 

Art . ). - t vedado ao empregador fazer qualquer tipo 

de desconto e .... subseqüente a titulo de compensaç60 de eventuais 

. coaple .. ntaç6es feitas ea ~.es anteriores para cumprimento do dis­

posto nos arts. I' e 2' . 

b1icaçio. 

Art .• ' - Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Art. S' - Revogam-se as disposições e~ contrár io. 

SENADO FEDERAL, EM J5 DE FEVEREIRO DE 1992 

;\~~~· l 
~R MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n' 211, de 1991 

Dispõe sobre a qarantia do .alArio ainiao 
e d6 outras provid6ncias . 

Apresentado pelo Senador MAreio Lacerda 

Lido no expediente da S ••• 60 de 11/6/91 • publicado no DCN (Seç60 11) 

de 12/6/91. D8apachado. Coais.io de Assuntos Sociai. - CAS (dec is60 

terainativa), onde poderá receber ~daa, após publicaç60 e di.tribui­

ç60 e. avulsos pelo prazo de cinco d1as ütela. 

Ea 12/12/91. a CAS aprova o Par~cer do relator favorável ao Proj eto. 

Ea 16/12/91,. lido o Parece.r n' 591/91 d~ CAS, relatado pelo Senador 

Guilher.e Pal .. ira, pela sua aprovaçAo . A Presidência comunica ao Ple-

nário o recebimento do Oficio n ' 126/91 d o Presidente da CAS, comuni­

cando a aprovação da matéria na reunião de 12/ 12 / 9 1 . t aberto o prazo 

de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo da composição 

da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 21/02/ 92, a Presidp-ncia comunica ao Plenário o término do p r azo sem 

apresentaç60 do recurso, para que a matéria se j a apreci ada pe lo Plená­

rio. 

À câmara dos Deputados com o Of ício SMfN" 56.25.2.92 

6M/ H' 5(. Em .. j!:J-de fevereiro de 19 92 

Senhor Primeiro Secretário 

Encami nho a Vossa~cel~nc ia, a tim de ser submet ido 

A revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n' 211, de 1991, 

constante dos aut6~rbf06 em anexo, que "dispõe sqbrela garantia do 

salAri o minimo e dá outras provi~~cias" . 

Aprovei to a o~rtuni dad(' para ~ renovar a 

Excelénc ia protestos de estimd e consideração . 

A Sua Exce1éncia o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

00 . Primeiro Secretá r io da Câmara dos Deputados 

dbb/ . 
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Vossa 

.\05 : ~ rI~OS ~: o .1 .... : l ~· , c aput . " , o ,, ~ c. ,l: , ; 
:nt c r no ... .:J. , :lr.J:lr :1 .. o~ :JCput.:tJo :-: . . dt r l a .. :''' ' u ·: r: . . ( 
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SCn t3C:lO J !..' C'mcnd.:J s . .I oartIr de I I'; po r : ln~'O t..,~:-r... . . 
[5;otaoo o pra: o , ~50 f~ r am rC'~c b iJ.I~ \· ~~ IIJ.I· :~o !l fo Jrt o . 

, . 

S31:1 r,! ;\ Lomiss ~l o . I,.'m" · <iL- .lfI I . ! 

Ant onI O I.ui~ di:: "CU_ :I ·. Inr :ll::l 
!;, ccrC' t :i, h> 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAçAo E SERVIçO PÚBLICO 

1.RELATôRIO : 

O Projeto de Le i elfl te l a, or.~unÕo d o Se:-,êi rj~ fE de­
ral, vis.!. assegurar aos trabalhadores brasi)e:i r os, ce j c st.larjç, 
tenhall'. sido ajustado â base d e comissão , ou de perce J,têl.gerr, ou, 
ainda , tenha sido pac tuado por peça, tarefa ou outras modal j dad~ s. 
o dire ito à percepção do salârio minimo, mesmo quandc a SU b prOdu­
ção nào tenha sido suficiente para atingir ta l patamar. 

O referido p rojetado prev ê a ex~ensão d a 
tambê~ a os trabalhadores cujo salário tiver sidc acordad o 
mista, ou seja, composto de parte fixa e variável. 

• • 

t o relat6rio . 

q atnntio 
e n, t.a50E: 

, 
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11 . VOTO DO RU-ATOR 

alto 
como 

Entend~mos q ue a presente proposição é 
interesse e merec e os nosso e l o g ios , tanto pel a sua 
po r seu al c ance soci al. 

d o mais 
singeleza 

Diz a ~a rta constituc i onal e m seu inC~ 50 VII, art . 
7" qu~ sâo direitos dos trabalhadores urbanos e ruralS .... . . . o . , 

Vll - garantia d e sa lári o . nunca 
perc ebelll re lDuneração va riável ." 

in ferior ao a iniao, para os 

O obje tIvo pri mordl~l d o proj eto ê , n o dizer 

que 

d os 

srus dut a r es, d " " t a o sa l ár i o .i -
a sscqur'H" aos tr.l bnlh.ldorcs brasllc l ro5 o Irei o . ncçcssá-

nimo ente ndido c onstltuc l ona lmc nte , ca lDo o va!or .lnl~o . 
rio para que o e.pr~q ,.,d o salisfaçi'l suas neceSS idades VitaiS bás i­
C dS e b s d e sua (aml11 3 . 

Sum(I~~ • P() I~. P(1.1 .... pI OV. I (,·, I Ú cl ú I'ro jc-to d(· loC· i n ' 
/',t,t,. d( 1 ' (1/ ,em t Ot! f'" O!", ~l' U::' t l·rmo!'. 

,--- -
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comi ss ão de Trabalho , de Administra ção e 
Públi co , reuniào o r dinária ~cal izada hoje , 

Serviço 
APROVOU 

unanimeme nt e , o Projeto d e 
parec er d o Relat.or. 

Lei nO 2.5 44 / 92 nos t.ermos do 

Estiveram present.es os ~enhores Deput.ado s Paul o Pa im 
- Pres ident.e, Pa ulo Roc ha e Amaury Müll e r - Vice- Pr esidentes, 
Carl os Alberto Campi s t.a , Chi co Amaral, Chi co Vigilante, 
Edmundo Gal dino , Ernes t.o Gradclla, Hermini o Calvinho, Jaqucs 
wagner, João de Deu s Antu nes , José Cico t.e, :"Iarce lo Luz, Maria 
Lau ra, Me ndos Batel ho , Munho z da Rocha , Os ...,a Ido Re is, 
waldo mico Fi o ravant.e e Za i r c Rezende . 

Sa la ria C() m l~SaO , .!m 28 cle abril de 1993. 

: I j· ' 

1/" . c. , 

DEPU;ZADO ",(.;LO PAIM 
,/ PRESÍOENTE 

DEPUTADO CHICO V IGILANTE 
RELATOR 

l 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.544-A, DE 1992 
(do Senado Federal - PLS 211/91) 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 
prov idênc ias . 

, 
(As Comissões de Trabalho, 
Público; e de Constituição e 

Art . 24, I I ) . 

de Administração e Serviço 
Justiça e de Redação (Art.54); 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAJ/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.544, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS 211/91 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 

providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART. 

54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 8 - Aos trabalhadores que perceberem remunera­

ção~variável, fixada por comissão, peça, tarefa ou outras modalida­

des, será garantido em salário mensal nunca inferior ao salário m~­

nimo. 

.. Art. 2 8 - A garantia assegurada ,pelo artigo anterior 

estende-se também aos trabalhadores que perceberem salário misto, 

integrado por parte fixa e parte variável. 

Art. 3 8 - É vedado ao empregador fazer qualquer tipo 

de desconto em mês subseqüente a título de compensação de eventuais 

complementações feitas em meses anteriores para cumprimento do dis­

posto nos arts. 1 8 e 2 8 • 

- -- --- --- - -- - --- ----------
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blicação. 

.. 
Art. 4 8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO .FEDERAL, EM j 5' DE FEVEREIRO DE 1992 

SINOPSE 
Projeto de Lei do Senado n R 211, de 1991 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo' 
e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Márcio Lacerda 

Lido no expediente da Sessão de 11/6/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 12/6/91. oéspachado à Comissão. de Assuntos Sociais - CAS (decisão 
terminativa), onde poderá receber Emendas, após publicação e distribui­
ção em avulsos pelo prazo de cinco dias úteis. 
Em 12/12/91, a CAS aprova o Par~cer do relator favorável ao Projeto. 
Em 16/12/91, é lido o Parecer n 8 591/91 da CAS, relatado pelo senad0it 
Guilherme Palmeira, pela sua aprovação. A Presidência comunica ao Ple­
nário o recebimento do Ofício n 8 126/91 do Presidente da CAS, comuni­
cando a aprovação da matéria na reunião de 12/12/91. É aberto o prazo 
de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo. Plenário. 

Em 21/02/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
apresentação do recurso, para que a matéria seja apreciada pelo Plená-

• rl.o. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NR ?~:~?2.92 

Caixa: 125 
Lote: 70 
PL N° 2544/1992 

12 
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Em ~~de fevereiro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a vossa~celência, a fim de ser submetido , 
à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

• 

constituição 

constante dos 

Federal, o Projeto de Lei do Senado na 211, de 1991, 
, 

aut6Çj'raf,os em anexd;, que "dispõe! sq.bZ:~l-a garantia do 
. . . , . 

salário mínimo e dá outras providências". 
, I • 

, 

Aprovei,to , a opqrb.~,nidade pa;r~, rbnovar a 
, " "I' ~ " 

Excelência protestos de e 'stim:a e ·consideração. 

Vossa 

/,;yf~~.-
SENADOR BENI VERAS 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 

Centro Gráfico do Senado Pederal - Brastlia _ DF 
I 

---

, 

-- - ---------- -

, , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2544/9 2 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sen tação de emendas, a partir de 19 / 04 / 92 , por cinco sessões-:­
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão de 1992 . 

Antonio uza Santana 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/SOI 
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COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAçÃO E SERVIçO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI NQ 2.544 , de 1992 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 
providências. 

AUTOR :SENADO FEDERAL 

RELATOR: DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

I.RELATÓRIO: 

O Projeto de Lei em tela, oriundo do Senado Fede­
ral, visa assegurar aos trabalhadores brasileiros, cujo salário 
tenham sido ajustado à base de comissão , ou de percentagem, ou, 
ainda, tenha sido pactuado por peça, tarefa ou outras modalidades, 
o direito à percepção do salário mínimo, mesmo quando a sua produ­
ção não tenha sido suficiente para atingir tal patamar. 

O referido projetado prevê a extensão da 
também aos trabalhadores cujo salário tiver sido acordado 
mista, ou seja, composto de parte fixa e variável. 

É o relatório. 

- 1 -

garantia 
em base 



• 

lI. VOTO DO RELATOR 

Entendemos que a presente proposição é do mais 
alto interesse e merece os nosso elogios, tanto pela sua singeleza 
como por seu alcance social. 

Diz a Carta Constitucional em seu inciso VII, art. 
7 Q que são d ireitos dos trabalhadores urbanos e rurais •••••••••• 
• • • 

VII - garantia de salário, nunca infer i or a o mínimo, para os que 
percebem remuneração variável. " 

O objetivo primordial do projeto é , no dizer dos 
seus autores, 
assegurar aos trabalhadores brasileiros o direito ao salário mí­

nimo, entendido constitucionalmente, como o valor mínimo necessá­
rio para que o empregado satisfaça suas necessidades vitais bási­
cas e às de sua família. .. 

Somos , pois, pela aprovação do Projeto de Lei n Q 

2544, de 1992 ,em todos os seus termos. 

Sala da Comissão , 15 de outubro de 1992. 

DeP.~O > 
VIGILANTE 

- 2 -



CÂMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.544/92 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU 
2 . 544/92 , nos termos do 

Püblico, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei nº 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim 
- Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico vigilante, 
Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, Hermínio Calvinho, Jaques 
Wagner, João de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria 
Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

PAIM 

DEPUTADO ~ICO ~ 
RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.S44-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 

I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24/ 05/ 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1993. 

LUIZ HENRIQ C. " DE AZEVEDO , . 
Secretar o 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.544-B, de 1992 . 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 211/91 

D: spõe sobre a garantia do salário minimo e dá outras pro-
"-

videncias . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

co; e de Consti tuição e Justj~a e, de Redação (Art . 54) 

Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I -Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

blico: 

, 
Pu-

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e 
~ 

Justiça e de Redaçao : 
- : t 'r.... ('r , t ... o ~:. (\' r.... c-':' t' • .' - parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DE PU T ADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.544-A, DE 1992 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe 
salário 

sobre a garantia do 
mínimo e dá outras 

providências " . 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: DEPUTADO TOURINHO DANTAS 

Trata-se de projeto de lei do Senado 

Federal que visa a garantir ao trabalhador o direito à 

percepçao de, pelo menos, o salário mínimo quando a 

remuneração for variável, fixada por comissão, peça, tarefa 

ou outras modalidades. 

A 

necessidade de cumprir o 

justificação diz respeito à 

preceito constitucional disposto no 

estabelece a garantia de salário, art. 7 0 - , inciso VI que 

nunca inferior ao mínimo, para os que percebam remuneraçao 

variável. 

A Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público aprovou unanimemente o projeto, nos termos 

do parecer do Relator. 

É o relatório. 

GER 3.1 7. 23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

O dispositivo constitucional contido no 

art. 7 Q, inciso VI, é claro ao estabelecer a garantia à 

percepçao de salário, 

trabalhadores, urbanos 

variável. 

nunca inferior ao mínimo, para os 

ou rurais, que ganharem remuneração 

O texto projetado nada mais faz do que 

dar cumprimento a este dispositivo, fazendo com que se 

implementem os ganhos sociais estatuídos pela Constituição 

Federal . 

O Constituinte quando aprovou o salário 

mínimo pretendeu garantir o mínimo para a subsistência do 

trabalhador e de sua família, estendendo este direito para 

os que percebam remuneração variável de modo a contar sempre 

com o mínimo para a sobrevivência. Na forma de pagamento de 

salário variável, deve-se, pois , respeitar o mínimo e a 

parte variável traduz-se em ganho, quando for o caso, mas 

sempre deverá ter garantido o mínimo, estabelecido por lei 

para todos os trabalhadores brasileiros. 

Dentro deste espírito norteado pelas 

causas de justiça social é que se opina pela aprovação do 

• presente projeto, mesmo porque o mesmo atende também aos 

preceitos de juridicidade e técnica legislativa. 

Diante do exposto, somos pela aprovaçao 

do Projeto de Lei nº 2544-A, de 1992, vez que atendidos os 

requisitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Sala da Comissão em 16 - o 6 - ~~ 
• 

r-;--, 

DEPUTJ O ° TOuR I ;rnO ~ .... ~.TAS 
RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.544-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re ­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 2.544-A/92, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidente s, José 

Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurí­

cio Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz 

Má ximo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José 

Dirceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cassol, José 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, 

Chico Amaral, Rubem Medina, Armando Pinheiro, Antônio 

Morimoto e Carlos Kayath. 

Sala da Comissão, de 1993 

,-
r 

Deputa~ 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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PS-GSE/ 3 d-.d.> /93 Brasília, em de setembro de 1993 

Senhor Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei n Q 2.544-C, de 

1992, dessa Casa (n Q 211/91, no Senado Federal), que "dispõe 

sobre a garantia do salário mínimo e dá outras providências " . 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nes a data, enviada à 

sanção. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

1Un.l'.l.D O S 

1 



MENSAGEM Nº O~\ /93 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o incluso P~ojeto de Lei, do Congresso 

Nac ional, que "dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá 

outras providências " . 

C~ DOS DEPUTADOS, EM ól? DE SETEMBRO DE 1993. 

~'-~ 



Dispõe sobre a garantia do salário 

mínimo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Aos trabalhadores que perceberem 

remuneração variável, fixada por comissão, peça, tarefa ou 

outras modalidades, será garantido um salário mensal nunca 

inferior ao salário mínimo. 

Art. A garantia assegurada pelo artigo 

anterior estende-se também aos trabalhadores que perceberem 

salário misto, integrado por parte fixa e parte variável. 

Art. 3º É vedado ao empregador fazer qualquer 

tipo de desconto em mês subseqüente a título de compensação 

de eventuais complementações feitas em meses anteriores para 

cumprimento do disposto nos arts. 1 º e 2º. 

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5 º Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 

\ 

,--_-+--- '-.1--"":::'" ~ ~ 

de setembro de 1993. 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.544-B, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 211/91 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 

providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
- -

de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e 

da Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação, pe 

la const i tucionalidade, juridicidade e técnica legisla 

tiva . 

(PROJETO DE LEI N9 2. 544, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

GER 20.01.0007 .6· (SET/S 6) 
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Aviso n° 2.263 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 11 de outubro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Pro'eto de Lei n° .1:544 de _ 

1992 (n° 211/91 no Senado Federal), que se converteu na Le' ° 8 16 de 11 de outubro re - --
1993. 

Atenciosamente, 

Secretário-

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Estado 

Presidênci 

IA 

A Sua Excelência o enhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei!o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

RREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
da República 

- -

_
----:----... 1 

I, 
- ! 

---
\.-1 
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Mensagem n° 678 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8 . 716, de 11 de outubro de 1993. 

Brasília, 11 de outubro de 1993 . 



Lei: 

LEI N° 8. 716 ,DE 11 DE OU'IUBID DE 1993. 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e 
dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° Aos trabalhadores que perceberem remuneração variável, ftxada por 
comissão, peça, tarefa ou outras modalidades, será garantido um salário mensal nunca inferior ao 
salário mínimo. 

Art. 2° A garantia assegurada pelo artigo anterior estende-se também aos 
trabalhadores que perceberem salário misto, integrado por parte ftxa e parte variável. 

, 
Art. 3° E vedado ao empregador fazer qualquer tipo de desconto em mês 

subseqüente a titulo de compensação de eventuais complementações feitas em meses anteriores 
para cumprimento do disposto nos arts. 1° e 2°. 

República. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1993, 172° da Independência e 105° da 



Dispõe sobre a garantia do salário 

mínimo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Aos trabalhadores que perceberem 

remuneração variável, fixada por comissão, peça, tarefa ou 

outras modalidades, será garantido um salário mensal nunca 

inferior ao salário mínimo . 

Art. 2 º A garantia assegurada pelo artigo 

anterior estende-se também aos trabalhadores que perceberem 

salário misto, integrado por parte fixa e parte variável. 

Art. 3Q É vedado ao empregador fazer qualquer 

tipo de desconto em mês subseqüente a título de compensação 

de eventuais complementações feitas em meses anteriores para 

cumprimento do disposto nos arts. 1Q e 2Q. 

Art. 4 Q Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~g de setembro de 1993. 
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Aviso n° 2.263 - SUPARJc. Civil. 

Brasília, 11 de outubro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelenússimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2.544, de 

1992 (n° 211/91 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.716, de 11 de outubro re 
1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Estado 

Presidênci 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

RREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
da República 



, 

Mensagem n° 678 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8.716, de 11 de outubro cE 1993. 

Brasília, 11 de outubro de 1993. 



.' 
. , 

Lei: 

... . . 

LEI N° 8.716 ,DE 11 DE OU'IUBID DE 1993. 

Dispõe sobre a garantia do salário mínimo e 
dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 10 Aos trabalhadores que perceberem remuneração variável, ftxada por 
comissão, peça, tarefa ou outras modalidades, será garantido um salário mensal nunca inferior ao 
salário mínimo. 

Art. 2° A garantia assegurada pelo artigo anterior estende-se também aos 
trabalhadores que perceberem salário misto, integrado por parte ftxa e parte variável. 

, 
Art. 3° E vedado ao empregador fazer qualquer tipo de desconto em mês 

subseqüente a titulo de compensação de eventuais complementações feitas em meses anteriores 
para cumprimento do disposto nos arts. 1° e 2°. 

República. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de outubro de 1993, 172° da Independência e 105° da 


